PORTARIA Nº _____/_________

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita JANAÍNA CARLA FARIAS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º – Nomear os representantes que comporão o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI, com base nas diretrizes na Lei Municipal Nº 56/2005 de 01 de setembro de 2005, para o período de 2025 a 2027

ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS
REPRESENTANTES DA SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
TITULAR: Geiciane Milanez Aguiar Pinheiro
SUPLENTE:  Maria Onete Brandão Araújo

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
TITULAR: Terezinha Bezerra Sales
SUPLENTE: Anna Izabel Bonfim Leitão Cavalcante

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
TITULAR: Silvana Maria Vale da Silva Bezerra
SUPLENTE: Ana Patrícia Timbó Batista Ribeiro

REPRESENTANTES DA PROCURADORIA 
TITULAR: Joélia Aurélio de Sousa
SUPLENTE: Nikolas Caique Fontes Nascimento

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE CULTURA 
TITULAR:  Aurilene Bastos Aragão
SUPLENTE: Rivian Farias de Paiva


NÃO-GOVERNAMENTAIS
REPRESENTANTES DA PASTORAL DA PESSOA IDOSA 
TITULAR: Erotilde Soares Vieira
SUPLENTE: Maria Soares Arcanjo

REPRESENTANTES DA MARÇONARIA 
TITULAR:  Jose Edvaldo Rodrigues Melo
SUPLENTE: Jose Valentim Rabelo

REPRESENTANTES DA CÁRITAS DIOCESANA DE CRATEÚS 
TITULAR: Dulce Ludovina Gonçalves Fabian
SUPLENTE: Antonio Adriano da S Leitão

REPRESENTANTES DO STTR – SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS
TITULAR:  Maria do Carmo Morais de Azevedo 
SUPLENTE: Jose Rodrigues de Souza

REPRESENTANTES DA ASS. CRATEUENSE IRMÃS DA FRATERNIDADE 
TITULAR: Fabiana Ribeiro de Sousa
SUPLENTE: Maria Regilda Ximenes Melo.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL  DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ

